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agora do Mandado de Injunção — 
que obriga as autoridades a cum
prir direitos constitucionais — : 
causará o cacos no sistema peni- j 

tenciário brasileiro com a liberta-
ção de praticamente todos os pre-
sos'S mesmo os condenados a altas 
penas, já que a Constituição apro
vou uma série de direitos que as 
autoridades penitenciárias não 
têm condições de cumprir. 

A análise foi feita pelo juiz gaú
cho João Andrades de Carvalho na 
abertura dos trabalhos do 8 o Con
gresso dos Tribunais de Alçada de 
todo o País e provocou tanta per
plexidade que seus 30Ó participan
tes pediram a retirada da tese, sem 
aprová-la ou rejeitá-la, alegando 
não terem condições nem dados su
ficientes para seu exame. 

O Mandado de Injunção, pre
visto no inciso 71 do artigo 5 o da 
nova Constituição, é um dos novos 
direitos dos cidadãos e pode ser im
petrado na Justiça no caso de não 
haver norma regulamentadora ou 
não estar sendo aplicado pelas au
toridades. Carvalho mostrou que, 
pelo inciso 49 do mesmo artigo, a 
Constituição assegura aos presos o 
respeito à integridade física e mo
ral. "Os presos são os únicos brasi
leiros a quem se assegura essa in
tegridade. Mas como se vai garan
tir esse direito? Só através do Man
dado de Injunção". 

O inciso 68 determina que a pe
na de prisão será cumprida em es
tabelecimentos distintos de acordo 
com a natureza do delito, idade è 
sexo do apenado. "Uma rapaz de 
18 anos condenado a regime fecha
do pode exigir cumprir a pena nu
ma prisão destinada aos de sua fai
xa etária, conforme prevê a nova 
Constituição, o que não existe no 
Brasil. Assim, está inviabilizado o 
direito do preso que terá de entrar 
com Mandado de Injunção. E como 
não há presídio específico para jo
vens de 18 anos, ele será solto". 

Também se inviabiliza o inciso 
63, que assegura ao preso em fla
grante a assistência da família e do 
advogado: "Um homem pobre, sozi
nho, no Alto Solimões, detido por 
alguma crime, não terá assegurado 
esse direito, portanto terá direito 
ao Mandado de Injunção e terá de 
ser solto". 


